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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Restaurnte Presidente 

4v. Anhnguer g  ]i4L — Nesta 

00 

ASSUNTO: Reciamação apresentada por: 
A 

Antonio ves 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliaç.o e Julgamento, àPjç Cvicp nP 9 
às 13 (_treze hnrs 	 ) horas do dia_______ 

vinte e guLtro 	) do mês de junho — 195 	para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s . a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà.  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a  estar presente, independente 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

A 

Goini, z 	 de 	bri1 	 de 19_____ 

CRtFE DA SECRE1AE1A 

-,- '<-- 

MOD 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO.E JULGAMENTO 

'i'A DE AUDIÊEC I DD PROOE3S O DA iOLdAÇO 28/6 

Aos vinte e quatro dias do m.s de junho <1 0 ano de mil novoce 

tos e sessenta e cinco, nesta cidade de oiaia, a iraça 6vica n 2  9, na 
sala de ailorctas desta Junta, .s 13,00 horas, com a presença do Sr.Jui 

Presidente Dr, 2aulo 1 leury da Silva e Souza e dos vcgais que abaixa assi-

nam, foram por ordem do Sr. Juiz apreoaos os litigantes ANTIO ALVES 

reclamante e RESTATTRATE PRESIDETITE - reclamado 0  

Fresente anonas o r 	Ee aoo.. Eao e s' advogado Dr0 

Vietor Gorçalvo-, -t' cc'dr ei cs dizeres do terno da roclamacao. Nao h 

veno acrdo a fazer em virtude de ausrcia do reclamado 2  o Sr Juiz Pres 

dente prop6s aos senhores vogais a soluço do dtsskio, e, teodo votado ar 

boa, roferiu, de cSrdo com o vencido, a seguinte deciso; 

O0NSIDERA:D0 que o no comparecimento do reclanado a audinc 

quando legalnent cita.o, importa em revelia, alm 1a pena. de confesse qu 

te a matnia de fato, nos trmos do art,8W da C0LT 

C31DEEAbDO que nc chegou ao conhec ir ce o cesta Junta qua 

quer rearJsfstaço do proposito dc reclamado de se defender de. reclarnaçc 
ajuizada; 

CONSIDERAEDO o mais que dos entoe consta: 

R E 5 O L J 	a Jnna de Gonccuc - Julameito Lc inia 

por unanimidade de votos, julgar procedente a rcQiaraçao forrnnlnda para c 

denar a reclamada a pagar a impertncia d.a cri7ll660 o mis as custas no 

ler do C4l j. 59 0 	 ' 

O reclamante ficou ciente da decisgo na propnio audiencia 0  E 

para constar, eu, : Servente fJ-1 lavrei a presente 

ata que vai assinana pelo or. Jz Fres idente e pelos se nhores vogais. 

residente 

dos Empregadores 

Vogal dos Srspregados 

1 

MODÊLO 4 



rr 	JWiniL. 

• 	 25 . junho éC 1 9 05 

Iligo. Sr.: 
Pele prentc, ficis cirt1f1cOC da DISC preferida 

por 	Junt, e 	 &e 2h e junho de 1965, ria rec1raç'a 

ContrC voos 	 e ci.ij. 1rte1ro teor eenta de On 

cpi& baixe, bei Cft. C• ,:, 	co rcUrO, t"1s 	pzr o 

ic1n.l d 	 ; 	L 	v1cr 	2.910. 

b 	 c ( 	 ' jrLL 

&ei1, 	Uir.i,.L;:L' ( 	 rcetLte 

	

eoflr1&r 	 a 

ar a irpertica t3t 7ll.íO 

ler d 
rr 14559, 

saues 	 / 

	

rir N. tie 	ri;ea 

J 	Chefe 00 	r,tjTi* 

Certifico que 
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Exmo,. Snr. Presidenttda Junta 

/1 

Vp  

de Conciliaso e Julgainio .. Gs 

O O 
P .  

rotocolo Y 

JUSTIÇA DO 

joÃ.o BE&R 	DE S0UZk,brasi1eiro,casado,propriet.rio de res 

taurant,,residente 6 domiciliado nesta Capital,nos autos da Rclaa 

ço contra si proposta por Antonio A1ves,no se conformando,data vi-

nia,com a respeitve1 dacisto dessa Egrgia Junta,qua,i sua revelia, 

julgou procedente o pedido dada a falta de seu comparecimento 

vem recorrer da masma,para o Egrgio Tribunal Region.,para ondi, a-

ps cumprimento das formalidades legais,davero os autos ser encami- 

nhados. 

Termos em que, 

E,Deferimonto. 

Goiziia, 7 de Julho de 1.965 

(/9fi 

EGRÊGIO TRIBUNAL REGIONAL :- 

Foi a a reclamaço proposta julgada como proceentG,dada a falta 

de comparecimento do recorrente à audincia inicial. 

No entanto, como sc comprovar&,foi essa ausncia motivada- por doeu 

ça do recorrentt - intoxicaçao alimentar que o prendeu ao leito, co- 

mo se v dD atestado mdico em anexo,crCa de sais (6) dias. 

Ftci1 d€preender,que no estado em que se encontrava o ora recor - 

rc-nte,acometido de diarreia a fortes vrnitos,fláo poderia elo compare - 

cer a qualquer audiéncia ou cuidar normalmenti de seus negcio. 

A falta da advogado constitUido,4Ue1a oportunidade,flaü ensejou 



fosse' justificada essa ausóncia e os motivos que a determinavam, 

O pedido,grgios Julgador.s, de vulto e,ningum,por mais rico rn 

abastado que sejaírá permitir que,a%  sua revelia,corra uma reclamaçao, 

1 	 sem ao menos esboçar um gesto de defesa. 

Na espci.,quer o recorrente promover essa defasa,o que por si, a 

fasta e descaracteriza a revelia, 

Ante o exposto,espera o recorrente que asse Egrégio Tribinal,ad-

mitindo a justificaçao que ora se promove,quanto ause'ncia verificada, 

determine que se proporcione ao rcclao urna nova oportuhidad,para que, 

em nova audincia,a ser dcsgnada pela Junta dc C Dnciliaçao dc Goinia, 

de forma ampla,possa aduzir a sua defesa, 

O recorrente que 	homem pobre e de parcos recursos,tambm traba- 

lhador que luta pelo seu sustento e subsistncia,espera que asse Egr 

gio Tribunal lhe proporcione e enseje os meios da poder defender-de. 

JUSTIÇA 

Goiania, 7 da Julho de 1.965 

/ 

1 
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DER JUDCARO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

2. REGIÃO 

1 

It 
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N. ° J6/65 Em, 	ce junho de 10 6, 5 

uro. ar.: 

Pelo presrtte, fic is ele tií'lcdo do- DISC rrcfor id 

ror e so Junto, , er 	dircio e 	de junho de 1965, r' rec1 r co 
contra VS I)Tesofltdo por 4ntnic 4ves e cujo iteirc teor C nsto de 
cpio bo IXO, bcr CC). ( de cuo, ei: C oC Ce recur se, tcacis cue po E T O 

odicici:ol de 20 sc ao 	s eLe tE',r1C v ler de 	2.910. 

"R E S C L V E 	Junto de Concilio çro e Ju1: rcnto d 

Goinio, 	r uir i dedc de votos, ju1Er precedente 

a reclor: co fnrr ulíe:o p r c.nderr o acc1»r oci0 O P0- 

E iieprtnco cio 711.(6o e LOis os custos no vo-

ler do 	1159. 
COeS 	 — 

1s1hs 

) 	efe d Socatrr10 

Ilrao. Sr. 

Rostouronte Presidente 

Av. Anhonguer n iLL 
N 	S.  T 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÕSTO DO SËLO 	 DA FIRMA 	 DO ESTAB. 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 	 M E R O D E 1 N S C R 1 Ç A O 

..... 

tria Anti 	taer3, no 244 	(Nome do Coatribuinte) 	
Na 

(Enderçot Rua, Avenida. Praça, etc.) 
Comunio

........................................................................................................................ 
(Bairr) 	 (Município) 	 (Unidade di Federação) 	 - - 	- 

Zona do Correio 	 Seção Fiscal 	
[ rsararia da D.8.A. -'O ................... 

(Odo arrecadador) 

1. Natureza da obrigação 	C..... 2. Alínea Inciso 	 - 	- 

Nomes das outras partes interessadas: 	 1V$ 	 presidente e,. 	ta 

de 0jicilInça3 C JUijUeUt) 
e' 
  

Data da obrigação: 	../ ................. / 19 	 5 Vencimento: 	.'------ /................/ 19 .. 

6. Instrumento cmitido em . via(s). 	7. Valor tributado: Cr$ 	 . . 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

8, mpôsto ............... 
	 A 	Cr$ 

1J - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x índice de correção monetária 	Cr$ 	........................ ......... .... B 

9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B - A) . 	. C 	C$ 

Mutu (Ari, 69 do Reg. do mpôsto do Sâlo) (B x %) 	, 	. 	D 	Cr$ 	....................................... 

TOTAL APAGAR 

	

(Pos extenso) 	

Cr$1 	
34.56e 

Observações 	 '7u9 °OLT. 
GGiinia 	 de 	j1ãL1 	 de 19 65 

........................./ 	
- 	..................................................... 

/ 	Assinatura do Cootrbuiate 

QUITAÇÃO PELO ÓRGÃO ARRECADADO$ 

DELEGA 
/ 

C /ÇAO LM 

, JUL 1965 

.1...-............. ... ---------------- 

.............. 

NOTA: ÊSTE MODÊLO SERÃ USADO TAMBÊM PELOS CONTRIBUINTES NÃO REGISTRADOS. CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS ÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO EISCAL 
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Centico 	nest 	.lt/.1, notífíeluei 3 recirt e  nn PesSSn de seu Qdvo ,-, aão Dr. Victor Goriç1ves, 
terposi3 ce rcursopor purte.,D r1ciníd 	ESTTTE e que Como recorrjo tem o 	izo de ez 
por Contr 	 o 

Goi.irii, 12-7-65. 	
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- -- - - - - 

Oo;t/"
;.........................C3  

...... 
------- 

L - armO dG E n trega 

Ç3 orgfi dos pre.e't3 autos ao 

R. T 1 1) 	O 

r. 	
Certtfico que nesta cita, o Dr. Victor 0-on- 

ç1i- es, Leío1veu nesta data, este processo que 	- 

tirou ckestu secretaria er,  12-7-65, confor . consta 
Jivro - de carga para adopacis. 

GoInia, 19-7-65. 

cie Justiça 
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cLo,o: :1o:cmtcr . :c000 'ri_o colocor r.m oiro :000 	f:oosotooto, 

Coo. 
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Rocorromto cotovo cooi :Pct rico r;Q  ilio-ontar Co o ia 2LL t o dic: 30 do 

• O Ci& P/: o junho V'i to s P). iiorns O O ilecorrc:rito c:,dorir 

fõo tor iOtõriCflCo co,--  O 	:31t0r O 3OS o - r:irCiO 

o o tct. lo :otn C.ntCo do O do :oiio do 19Ó5 e o r000::ci coto 

dc firma em 7 dc iconho do 1065 o co.o vo dc: iono; to'or o moo ;'r cio:: ido-

(o • Pai :oo: Cocomooto :rrcrj ;do .::5 o. ::otificnoTo O o Pocioo o co:,: Co 

-: ;:r codo. coro tontr..r :;ootrpr o ora. :otor.ticid. Cc. 
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O :orlo. de rovolia dovo 3or critiCa0 
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RECEBIMENTO 
3 	de 	 d 19 

rcc* estes autos. 

?IAIIIA BEATRIZ RIBEIRO DE MAGALHÃES DRUMMOND 
Sub-Diretora de Secretaria 

- 

VISTA 

L Liitef 

Tfl DEMIE 

( C 

AO ro :u 

pora c 	- 	r 
Em 

I:I:1:t::::jJ, 	
2 

n, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÀO JUNTO À JUSTIdA DO TRABALHO 
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ç- ç rx L 

r ccta, 	
c 	1 

DOS 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos $0 

Sr. Presidente 

.... ... ...de 19 

A Diretora de Secretaria  
C __________ 	 s DRUI 

Ssb.-Dfretor* de Secrstaria 

Ç •  M J ________ 

g 	4 1 

CONCLUSÃO 
i:sta data, faço conclusos os presentes autos ao 
Sr. 

R1ator 

Aos 	 .....de 	 de 19 
. 

Me ï. IT S O 
MAZtIA BEATRIZ E1BEIo DE MAGALE~ Dit  

Sub.-Dfretora de Secr.taaj 
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jwa auto1 , d,y,9lvidos pe- 	.%-lator em 

orarn inc1u, dos eLn pauta 

	

de julgamento do dia 	 64 
Em Jfi)12O J 
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OBSERVAÇÕES: 

Para oon3tar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 20 de 	setembro 	de 

Secretária 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.. REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT 446 ?/65 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinaria 	hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 

do resolvido, a unanimidade, dar provimento ao recurso para cassar a re 
velia e anular o r. deciso#rio  recorrido, devolvendo os autos d iiví.Junta 

de origem para reabertura da !nstruço e nvo julgamento, conforme o Df 

reito, acolhido o parecer do .Dr. Luiz Carlos da Cunha Avelar, . 7 rocurador 

do Trabalho. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juízes: ?dbio de A. »otta (Re-

lator), ¶ewton Lamounier, Curado Fleury, C6nd ido omes de Freitas, T71e1_ 
ra de .el o, Jose Carlos (u imar'es. 

o 



PODER JUDICIÁRIO 
TIUBUNAL RGIOAL 90 TRABALHO 

3.o REGIO 

ACÓRDÃO 

Proc. TRT - 11467/65 
Recorrente - JOlO BERNARDES DE SOUZA ( Recdo ) 
R!2£orXido 	ANTÔNIO AL1TS - Recte. 

E M E N T - EVF1LIA - Comprovado que 

a parte nao compareceu a audiëncia mau 
gural por motivo de f&rça maior, cassa-
se a revelia. 

Por no ter comparecido i. audienia ina 
gurai da MM. J.C..T. de Goi.nia, Gois, foi o Restaurante Presidente 
condenado, a revelia, a pagar ao recite. Ânt6nio A]j)-es a importan-
cia de 3711.660, conforme pedido na inicial. 

Nste recurso, pretende o recorrente se-
ja cassada a revelia, ao fundamento de que a ausncia do recido. 
audincia foi motivada por " doença do recorrente - intoxicaçao alI1 
mentar - que o prendeu ao leito ", conforme atestado médico que ju 
ta as Lis. 10, dos autos. 

Contra razóes às Lis. 114. 
A d. Prucuradoiia é pelo provimento do 

aplo. 
r1atárJ.o 

Merece provimento o apelo. Uom a juntada 
s Lis, 10, do atestado módico, ficou comprovado que a ausncia do 

reclamado audincia inaugural ocorreu por motivo de frça maior. 
Assim, nao tendo havido descaso para com a justiça, deve a revelia 
ser caSsada. 

Ante o exposto, 

AC0RDA( os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Regiao, à unatuidade, em dar provimento ao 
recurso para cassar a revelia e ánular o r. decis6rlo recorrido q dq.  

volvendo os autos à M. Junta de origem para reabertura da instru-

çao e nevo ju1gaento, conforme o Direito, acolhido o parecer do Dri 
Luiz Carlos da Cunha Avelar, Procurador do Trabalho. 



". 	PODER 	JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL 	REGIONAL 	DO TIIA1ILHO 

3.' 	REG1O 

ACÓRDÃO 

Proc. TRT - 4467/65 

Belo Horizonte,O de Setembro de 1965 

/4 

	

Datilografado por 	' 	( 

	

TJ 	
II Conferido por  

Ássinado em 16 / 2 /GG 

Publicado em ii- /2 /GG 

CERTIFICO que o súmula dêste acórdão foi 

publicada1 para cncia dos partes, no "Diório d 

Jsstiça" 	 ............... de 
iicCC 



1,/, 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

CERflDAO 
CrtjÇ 	r.. em4"3 	1 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço cOflCluSO8 es presentes autos ao 
Sr. Presidente 

Aosde 	
de 196 

A Diretora de Secretaria 

CONCLSOS 

A M M. Jura " quo 

8. H . / de4t 	 i___ 

J1rdonte do T R.  T da 5.a  

D para nip r 

---.. 

J.:..J.... 

CARLOS MÁRIO 3 \ . iLV VE'tLOSO 

DIrM.r do Se v io JudicI.rtO 

T. R. T. - - 3a 2iEGIÃO 
SECÇ40 JUDCÁA 

ni 	 l9'6 

ÏII -.ii..::.. 

3 



- 

Certifico cu o Jespoco de  

foi publicado no "DIIO B JJSTIÇ", su-

pleriento do 'Nin.s Gerais', nesta 

Belo c'r 	nt 	10 c ',rc de l9'. 

- 

REMESA 
o es 	ut ai2 í!ÏL — 

O Dp da Secv.ta$,_ 

IMETÍDO3 

rECE1MENTO 

!u* 	 . prosêntos &ut03 x', e- 

4ê J ugLLpdsuzwauwwuan*u& 	 .1,...ds i9.L_1.. 

Secrettr 

CQNCI. tJSÂO 
Jista data, faço 	 pii*tIS autua a. 

5u.r. Pr.atd.nt.. 

G•t&01$..c2/  

S.oretr1 

QC) 

-C6 

11 



• 	&..,, Z 5 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Ofo. n. 	 goiânia 	- 	oias 

Em 	de 	 de 19 

CRTIDO 

CFTIFTOO ae foi decignsdo o dia 2E de abril de 1966 

ts 13 horas 	ra a ra1izaço da audincia. 

GciEnia, 22-narço-1966 

fice 
Oficial Judiciário PJ-3 

MOD. 25 



23 	Março 

IIZO. Sr. 

Pica V, S. notïflcado a oorn»areoer perante cata 
Junta de Conciiiaço e J1nento, t Prçt Cívica Q 9, a 13 ho- 

do dia 28 de ab2i1 de 1966, pa, a audiêhncia do proceao n 
JcJ-284/65, entro partes .Ant8nio 1.ve, rc1 in;;e e T. St • , r 
clamado. 

Ât3nioa3 aaudaçea 

e  
( 1'4afr N. de 

\J Chefe de $eeretarja 

Cu-rtífico 	. 	. 

Chefe dcx Srccria 

time, Sr. 	 . ........... ... 

Jogo liernardes de Soua 

e Presidente 
Lv. Anhanguera n2 144 
LESTA 





pDC. 2814,165 	pnt.5111-9 Berrrcl 	de Suz'3 
lq 

))t. de AudieLc5J1. 	1556 

de Conci1i%ç 	e Juignt 

pDstl ri2 120 

Giui1 •j. 

IN 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAALI-(O 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUN 
JULGAMENTO DE 	CoLrija 	,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n.° JCJ - 28)4/65(TRT = 467J65) 

Aos 28 	dias do ms de 	abril 	de 166 	, às1,0C 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de5-onia 
soba presjdencja do Dr. 

Paulo '1eury da Silva e Souza 
prsentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a avizo, in.denizao, friaz oroporconaj 
13 2  ri 	d 1965- 

	

e movida por 	T0I0 LVi5 - rclatnanta 
Contra JOO 	 Eu SDUZ 

Feita a chamada, 
prents az ijarto, o reclamante acomnanhado 

do advoado Er. Victor Gonçalv e o rec19.ado acomnanhado dc advo-
gado Er. itie fai, foi aberta a audincia. 

Pelo re1amado foi alegado o zguint, que fz ac6rdo com o 
reelanante na seguinte bo: o reclamado paar ao rc1ann 	nor 
zaido da Presente recl 	a iniportnc 	d Cr 50.000, cuataj 
no valor de Cr 1326 p'lo reclamate rendo dipnnada na forma 
da id. 

E, paro 	nctar, eu 	1f%/ 
Judicirio lavrei a presente atque vai azstnada p1az narte 
e pelo YI 0  Ju57 z FregjJat 

- 

rc1auado 

/ 
JUiz Presidente 

MOO. 24 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

J 	 3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 28 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e 	 ,nesta cidade de 	GCinin 	. na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante 	-------------------
- 

(Representação, quando houver) 

e o Reclamado UC -----
e por êste 

(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	acôrdo celebrado na pr e e e n te 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ 50 -000 

(cimauent 1'i1 cruzeiros). 

relativa ao prcesso n. 28/65 desta Junt. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

( 

SECRETARIO 

RECLAMANTE 

! 1 

	

-- 	 RECLAMAD 

r 

MOO. 18 
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